
STADO DO RIO GRANDE DO SUL

REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRA

A ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES DO RIO GRAN

DE DO SUL~ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOÃO ZANELLA~ Prefeito Municipal de Erechim~ Esta

do do Rio Grande do Su l~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto no

Artigo 60~ Inciso II da Lei Orgânica do Munic{pio~ que a câmara'

Municipal de Vereadores~ aprovou e eu sanciono e promulgo a segu~~

te Lei:

Art. 19 - Fica revogada a Lei n9 1720 de 27 de novembro de 1980.

Art. 29 - Fica o Poder Executivo Municipal~ devidamente autoriza

do a proceder a permuta do terreno n9 30 da Rua Aratiba~

pertencente ao Patrimônio do Munic{pio~ com uma área de2 . _
500m ~ com as segu~ntes confrontaçoes:

NORTE Com lo te n9 15 da Rua Bento Gonçalves~25~00m 2- o ;
SUL - Com o lo te n9 16 da Rua Polônia~ 25~00;
LESTE - Com a Rua Aratiba~ 20~ 00;

OESTE - Com outra metade do mesmo lote n9 30~ 20~00M;

pelos seguintes terrenos:

Lote n9 12 - Quadra 2 A 2~
Reichmann.

2 _
com 640m ; sito a Rua José

2Lote n9 02 - Quadra 1 A 1~ com uma area de 572m ~ sito

à Av. Comandante Kramer~ no Loteamento Pe

dras Altas.

2Lote n9 08 - Quadra - 0-3~ com uma area de 498~75m ~ si

to a Av. Comandante Kramer no Loteamento

Vale Verde.

Art. 39 - A doação que se refere o artigo anterior~ destina-se a

construção de residências~ destinadas especificamente a

moradia dos Ju{zes de Direito da Comarca de Erechim.
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Art. 49 - O imóvel reverterá ao patrimônio do Municipio~ se no

prazo de 2 (dois) anos da data da promulgação da pre-

sente~ não for dado inicio as obras.

_.rt. 59 - A Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul~ AJURIS -

deverá no prazo de 180 dias~ a contar da vigência des-

ta Lei~ apresentar na Secretaria de 'Obras da Municipa-

lidade~ Projeto da obra a ser construida.

~rt. 69 - Revogadas as disposições em contrário~ esta Lei entra-

rá em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 04 DE JUNHO DE 1982.

~~
Eloi João Zane~la

Prefeito Municipal



ESTt-,D~' De:' :>!~ r:"1L~J[)"' DI) SU!

PO D E R ,I U D I C , ,h..R I O

Of.nº 354/82.-
Erethim, jl de maio de 1982.

S:SNHGR PRE.2'EI~O:

Pelo presente, lE::vOao con..hecimento à.e
V.Excia., cue o E):mç>. Sr. Presidente da AJi.JRIS,ães. MIVI'ON

DOS S~~~OS M~RTINS, tem interesse na nermuta do imóvel doeGo'
Dor esSa municipalidade, para construçio de uma casa para o
Juiz, pelos lotes ~baixo especificados de propriedade do Bel

a.- Loteam~nto Feãra~ Alt~s
Lote nº 12

!..rea640m2
QUécra 2-;"-2

Si to - r:Ué J os É :i s i cl~~211r.:

b.- Lote nQ 2 - Quadra l-~-l
t.ree 576m2

c.- Loteé..T;;entoVele Ve:--'c.e.
Lote
Area 498,75m2

bem em anexo os manas dos loteamentos acima ~encion26os, para
- - , ,- .. r
JJ.J~ -!-lJU_ 'oem como 2.0~ inTe- i

gr~Jtes ÕO PODer Legislativo,
fc~~e óet~rrnina a leio

- - ,~ue never~o se pronu~clsr, co~-

-ré.;:ao.

:S):T} o. Sr.

~i::':STJ.. :rD;'_li~.-

t:::::ialO
J~iz Diretor do ?:ro
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